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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DB
INFRABSTROTORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E A J P DB

SOUSA COKERCIO ATACADISTA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O KDHZCÍPZO de santa RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juares Tãvora, n" 93,
Centro, CEP: 56.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo
Senhor RLELISOK KETLLBR B&TI8ZA LEITB, doravante denominada CCNTRAMTB, e do outro lado A J P DS
SOUZA COMERCIO ATACADISTA - R PINTO JÚNIOR, 48 - PRADO - RECIFE - PE, CNPJ n® 31.070.140/0001-
60, doravante simplesmente CONTRATADO, decldirain as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condlçSes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PUHDAMEHTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade PsegBo Presanei&l a" 00008/2021, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariaoente a Lei Federal n*
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei
Complementar n" 22, de 25 de Setembro de 2019; Decreto Federal n" 3.555, de 08 de Agosto de
2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQDISIÇAO DS MOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS KBCESSIDADE8 DA
SECRETARIA DB ZNPRABSTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DB SANTA RITA, PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Preg&o Presencial n^ 00008/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RÇ 14.255,00 (QUATORZE MIL B
DUZENTOS E CINQÜENTA B CINCO REAIS).

CÚSICO DtaCRIMnOLCÁD
ARMÁRIO 8AXX0 C/ 2 FOUnS DB SZRO, CCH

DOBRACIÇXB EM AÇO, COH XSERSORA DB BO KÍinHO
IBO' FOR PORU. FOZADORBS METÁLICOS BSCOVADO
DE FOBta CILIMDRZCB CCH 14MM BI ESPESSURA.

ESTRUTURA (CAIXA, LATERAIS B TDHDO) B PORTAS
EM MADEIRA AOLCHERADA COM ISMH DB ESPESSURA
Mínima, 2 (OUAS) prazeibiras nncoas eh

MADEIRA BOLOMBRADA, ISMH DB BBFSSSORA MÍNIMA,
tAMPO aOPKRtOa EM MAOSrZBRA (MDP) DB 2SMM D8
ESPESSURA MÍNIMA, REVESTIDO EM PXZIRÁO AZUL OU
CZHEA, CCH BORDA BE2SI«A (FRONTAL) USIMAnA

CCH CHAUPRO Á 45*. ESTRUTURA, PORTAS,
PRASKLEIRAfl INTERNAS E TAMPO REVESTIDOS EM
LAMINADO MELAMÍHICO DB BAIXA PRE8SÁO (BP)

PRATELEIRAS COM SDSISHTAÇÁO ATRAVÍ8 DB PUOS
C(M ADTOTRAVAMEirrO. BASE DO ARMÁRIO EM AÇO,
CCH TRATAMENTO AmiFBnoOIBOSO, PINODA EM

EPáxi NA COR PRETA, PELO SISTEMA
BISTR03TÁTIC0 E CURADO Dl ESTUFA. SAPATTkS

NIVELAOORAS de PISO. COI FECHADORA. DIMBNSÕeS
O,SOM S O,SOM (LAROURA E PROFUNDIDADE) -

ALTURA 0,7SM

CADEIRA gECREIARIA BTMTOBTA rww
ASSSMTOl PRMtniDO EM MADEIRA COMPENSADA

MDLTILAMINAnA PRENSADA A QUENTE COH ESPESSURA
DB 15 MM, ESTOFADOS EM ESPUMA IKJBZSDA DB
ALTA DENSIDADE CCH ESPESSURA 50KH, UNIDO A
ARMAÇÃO POR PORCAS DB BARRA ENCRAVADAS NA

AÇO
BXPRSSS

AÇO
SXPRBSS

ES

sso,oo

317.00

980,00

7.025,00



MADEIRA E FARAmOS DE ESPESSURA H DE
FOLEOADA, ENCOSTO: ENCOSTO PR^SIDOS U

lODSIRA CCHFSMSADA HDLTILAKIKADA KOHBADA A
QOSHSE COM ESPBfiSORA DE IS MH, BSTOFADOS BH

B6FCMA INJBZADA DE ALTA DENSIDADE CCH
BSFESSDRA 40W, DNIOO A AIWACAO POR PORCAS DB

OARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA. BÜFORn DB

ENCOSTO EH FORMA DE CCH RSGOLASSH DB

ALTURA MILIMÍTRICA CCH CURSO DB 70MM B COXINS
DB BORRACHA FLEXÍVEL MA BX1RBMIDA0S FARA
PERMITIR OSCILAÇKO DO ENCOSTO. FORRAÇAO:

RAVADAS HA MADEIRA £ PARAFUSOS DE ESPESSURA *t

DB POLEOADA. PORRAÇ&O EM COURVIH RESISTENTE,
NA COR PRSTAL, CONTRA ENCOSTO B PARTE
INFERIOR DO ASSENTO PROTSOIOO POR CAPA

OmXADA DE POLZPROPILSKO, GARANTIA 00
CONJUNTO OS HO MÍSIKD 03 ANOS.

MESA DB TRABALHO TAMPA CONFECCIOKADO EM MDF

DB 23 MM DE ESPESSURA, CCH CHANfRO NA AbEA DB
TRABALHO £ FRENTE E LAIBRAZ6 RETAS. TAMPO CtM

PASSA OffiOS, REVBSmw EM LAMINADO HELAMtNXOO
DB BAIXA PRESSAO, COR CINZA, B«U3AS BOLSADAS,

CCM ACABAMENTO W VSRNIE POLIURECÍNICO SOBRE
O MDF NATURAL, PAINEL FRONTAL (SAIA) CCM ISM
DE ESPESSURA MÍNIMA, PEDESTAIS LATERAIS EM
CHAPA DE ACO ESTAMPADA COH TAMPA INTERNA

REMOVÍVEL PARA PASSAGEM DA FlAÇAO, COH
nAXAMEHTO ANTIFERRUGIMOSO. ACSBAMENTO SM
PINTURA BP6xI pó MA COR PRETA B SAPATAS

NIVBLADORAS DB PISO. DOONSÓSS: 1,20H X 0,75H
ALnmA 0,74 M, QAVBTBIRO REFORÇADO COH DOAS
GAVETAS CCM MEDIDAS INTERNAS ENTRE 36 B 3S CM

DB LARGURA, 41 A 43 CM DE PROFUKDIDADB B 10 A
12 CM DB ALTURA, COM CAIXA CONFECCXOIADA BM
AÇO OU BH MDF 15 MAS LATERAIS CX» FUNDO BH

MDF 00 COMPENSADO DE 6 MM, HO MÍNIMO, FRENTE
REVESTIDA CCM O UESKO MATERIAL CO TAMPO,

GUIAS DSSLIEAHTB8 (TRILHOS METÁLICOS) EM AÇO,
TIPO MACBOFSmEA, para a AÇato DB ABRlR/rSCHAR,
GAVSTBIRO COH CHAVE E INSTALADO SOB O TAMPO B

RO LIMITE EXTBRKO DIREITO, GARANTIA MÍNIMA DB
05 ANOS FARA TODOS CS COMPONENTES PO ITEM.

uad
KO

BSFIV8B
17 340,00 S.780,00

Total: 14.288,00

CLAOSOIA QOAMA - 00 RBAJUSIAMBMTO:
Os preços contratados sSo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
táo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLtoSDLA QOmtA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 - SBCRBZARXA DE XHTRAESTIUTTDRA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
FROJBTO/ATZVIOADB: 15.122.2601.2007 - MORD. ATIV.AOMXH. DA SBC. DB XHFRAESXOTURA
ELEMENTOS DE DESPESAS; 44.9052 - EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMANENTE
FONTE DB RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adinçlemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, S 1", da Lei 8.666/93, e^T;ák abaixo indicado e será considerado
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a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final de axareieie finanooixe da 2021,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁnSOIA OITAVA - DAS OBRXQAÇdSS 00 CONTRAXANTS:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e fiscal deste contrato, nos^
noma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respe
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações dwíinentes -
essas atribuições. / í" ^ ̂ "V

con

CLADSDIA nora - DAS OBRIQAÇ^S DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presi
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividad^
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CtáDSOXA DÉCIMA - DA ALTSRAÇjU) 8 RBSCISÉO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Atts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1* da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CL&OSDLA DÉCIMA PRIHEIIIA - DO RBCBBIUBMTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Atts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁOStIXA DÉCIMA SEQONDA - OAB PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento} aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% {dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÂOSDLA DÉCIMA TERCEIRA - DA CCBOENSAÇÂO 7INARCBIBA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP « I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vp = valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) -r 365, sendo TX
"percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

O^OLA DÉCIMA QOARIA - DA PISCALIEAÇAO 8 OBSTAO DO CONTRATO
14.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do oiiesente contrato o{a] Sr(a) wnrin.ea
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ROQUE OE LOA, porcadorta) do CPr 302.786.7B4-91, com lotação fixada na Secretaria Municipal de
Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB.
14.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). FERNftHDO FELIX PRRIAS portador(a) djCPF 065.951.924-03.
com lotação na Secretária Municipal de Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB,
formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rica.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Santa Rita - PB, 14 de Maio de 2021.

PELO CÇÇITRjpANT^^

KLELYSON KEtLLBR BATISTA LEITE

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

PELO CONTRATADO
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A J P DB SOUZA COMERCIO ATACADISTA

CNPJ n° 31.070.140/0001-60


